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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS

AVISO

PUBLICITAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO - PROJETO DE PORTARIA QUE

ESTABELECE O REGIME DE APOIO FINANCEIRO ÀS ASSOCIAÇÕES DE PROTEÇÃO

ANIMAL DA REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

O novo Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei n.o

412015, de7 de janeiro, que entrou em vigor a 8 de abril de 2015, veio estabelecer o procedimento

do regulamento administrativo, bem como o dever de se publicitar o início do procedimento com

vista a possibilitar a constituição como interessados e a apresentação de contributos pelos cidadãos

no âmbito da elaboração de projetos de regulamentos ou projetos de alteração/revisão de

regulamentos.

Nos termos previstos no n.o 1 do artigo 98.o do CPA, consagra-se que o início do

procedimento é publicitado na internet, no sítio institucional da entidade pública, com indicação do

órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em que o mesmo se iniciou, do seu objeto

e da forma como se pode processar a constituição como interessados e a apresentação de contributos

para a elaboração do regulamento.

Considerando que a Convenção Europeia para a Proteção dos Animais de Companhia,

ratificada por Portugal através do Decreto n." 13193, de 13 de abril, entre outros aspetos, decorre do

reconhecimento de que o ser humano tem a obrigação moral de respeitar todas as criaturas vivas, e

da importância destes em virtude da sua contribuição para a qualidade de vida e, por conseguinte,

do seu valor para a sociedade;

Considerando que o artigo 13.' do Tratado Sobre o Funcionamento da União Europeia,

estabelece que na dehnição e aplicação das políticas, a União e os Estados Membros terão

plenamente em conta as exigências em matéria de bem-estar dos animais como seres sensíveis;

Considerando que a legislação portuguesa registou uma franca evolução no âmbito da

proteção e do bem-estar dos animais de companhia, com particular destaque paraal.ei n.o 6912014,

de 29 de agosto, que passou a criminalizat os maus tratos infligidos aos mesmos, bem como o seu

abandono;
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Considerando que é objetivo plasmado no Programa do XII Governo Regional da Madeira,

asseverar o bem-estar dos animais, quer de produção pecuária, quer de companhia, como promover

o estabelecimento de uma política regional para o controlo e proteção dos animais de compaúia

errantes;

Considerando que, em 2016, numa iniciativa da Assembleia Legislativa da Região

Autónoma da Madeira foi aprovado o Deueto Legislativo Regional n." l3l20l6lM, de l0 de março,

que estabelece a proibição do abate de animais de compaúia e errantes e um programa de

esterilização na Região Autónoma da Madeira;

Considerando que, com este diploma, a Região Autónoma da Madeira colocou-se na

vanguarda nacional, onde medida idêntica só foi adotada cerca de seis meses depois, da defesa e

bem-estar dos animais de companhia e errantes, no essencial, visando proibir o abate destes animais

e adotar a esterilização como medida de controlo das populações dos que são errantes;

Considerando que a adoção destas medidas, obriga a que sejam implementadas pelas

entidades responsáveis, especialmente as autarquias locais, a par de campanhas regulares e eficazes

de esterilizaçáo, e entre outras iniciativas, a criação de um número suficiente de centros de recolha

oficiais municipais ou intermunicipais com capacidade para manter num nível mínimo a população

de animais de companhia em situação de errância;

Considerando que, para o sucesso destas políticas, da parte da sociedade civil, continuará a

ser imprescindível contar com o desempeúo das associações de proteção animal da Região

Autónoma da Madeira, de base altruísta, designadamente ao nível: da recolha e alojamento de

animais de compaúia errantes; na manutenção de colónias recoúecidas; no apoio aos animais de

compaúia de famílias com menores recursos; na divulgação de animais para adoção; na promoção

de ações de sensibilizaçáo para a detenção responsável e não abandono de animais, e para a

comunicação de situações de abandono e de maus tratos de animais de compaúia;

Considerando que, pese os inestimáveis contributos que possam ser prestados por pessoas

singulares e empresas, as quotizações e os donativos recebidos pelas associações de proteção

animal, bem como as verbas que arrecadem em resultado de ações de angariação de fundos, são

manifestamente insuficientes parafazer face ao total das despesas inerentes ao cumprimento da sua
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missão, especialmente no que respeita ao custeamento das necessárias intervenções de assistência

médico-veterinária dos animais sob a sua proteção;

Considerando a importância de que se reveste o associativismo, o voluntariado dos sócios

das associações de proteção animal e o papel primordial que lhes é atribuído no âmbito da

salvaguarda e do respeito pelo bem-estar dos animais de compaúia, sendo um justo recoúecimento

assegurar aviabilização da sua ação;

Assim, existindo a necessidade de, através de portaria, reconhecer o interesse público da

ação das associações de proteção animal na sua participação para a defesa da saúde e bem-estar dos

animais de compaúia, bem como pata a promoção da importância do seu papel na qualidade de

vida da população da Região Autónoma da Madeira, e conferir-lhes um apoio financeiro público

anual que melhor lhes permita desenvolver a sua missão, Suas Excelências o Vice-Presidente do

Governo Regional e o Secretário Regional de Agricultura e Pescas, autorizam o início do

procedimento do projeto de portaria que Estabelece o Regime de Apoio Financeiro às

Associações de Proteção Animal da Região Autónoma da Madeira, a 16 de julho de 2019, bem

como a publicitação, pelo pÍazo de 10 dias, na página eletrónica da Secretaria Regional de

Agricultura e Pescas.

Durante o prazo anteriormente referido podem os interessados constituir-se como tal e

apresentar contributos ao procedimento de projeto de portaria que Estabelece o Regime de Apoio

Financeiro às Associações de Proteção Animal da Região Autónoma da Madeira, mediante

apresentação de requerimento dirigido ao Exmo. Secretário Regional de Agricultura e Pescas,

Avenida Arriga n.' 21-A - Edifício Golden Gate 5.o andar 9000-060 Funchal, respetivamente,

através de carta registada com aviso de receção ou de caixa postal eletrónico

gabinete.srap@madeira.eov.pt do qual conste, nome, número de identificação fiscal, respetivo

endereço de correio eletrónico e consentimento para que este seja utlizado para os efeitos previstos

na alínea c) do n.o 1 do artigo 112.o do CPA.

Existindo interessados, e em momento posterior, será procedida a audiência dos interessados

nos termos do art.o 100.o e 101.o do CPA.

A Vice-Presidência do Governo Regional e a Secretaria Regional de Agricultura e Pescas

procederão à apreciação dos contributos e sugestões apresentados pelos interessados e com a
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aprovação da Portaria em causa disponibilizarão um relatório contendo referência a todas as

respostas recebidas, bem como uma apreciação global que reflita o entendimento destas entidades

sobre as mesmas e os fundamentos das opções tomadas.

Secretaria Regional de Agricultura e Pescas, aos l6 de julho de 2019
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